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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETTOS DA CRIANçA

movimentos sociais aruantes,,r P.P.lPrf.i:?-t:#Jf,u. n.o estejam enquadrados
previstas nos incisos I a V.

cY#i
em nenhuma

das hipóteses
l -5. Os servidores públicos municipais responsáveis pelo credenciamento na forma indicada no item 1.4 preencherá
ficha em 02 (duas) vias, da qual conste nome, documentos e área de atuação, bem como identificação da Assembleia
Setorial da qual participará a entidade ou movimento.

da entidade ou
será enrregue ao

Popular,
e só a panir de então

1.7. A lista dos credenciados será encaminhada à comissão Eleitoral no dia 16.05
17.05.02.

e publicada em DOM no dia

na Coordenadoria de

do julgamento será publicado

1.10. Dos recursos deferidos pela Comissão Eleitoral direito de pelo impugnado, no prazo de 24 horas
a contar da publicação da decisão de. que trata o item I ,a esgotar-se em 23.0s.02.
l.l l. A decisão final da Comissão
publicada em DOM de24.05.02.

quanto às i e a lista definitiva dos credenciados será

2. DAS ASSEMBLEIAS SETORTAIS

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Os casos omissos não contemplados no presente edital e no Decreto 31.3lglg2 serão resolvidos pela ComissãoEleitoral.

Rua da Figueira, no 77 - sara 305 - parque D. pedro , - cEp. o3oo3-oooFones: 331s-9o77 ramais: z2g7 t 2szz r Fax - Ramat 212s

\

1.6. As 02 vias da ficha de inscrição referida no irem 1.5 serão assinadas pelo
movimento e servidor público municipal pelo credenciamento. A segunda
representante da
juntamànte com

ou movtmento e a ficará arquivada na Coordenadoria

remetidos ao
de que trata o item .2, até a posse dos conselheiros

1.8. Evenruais recursos de deverão ser
Participação Popular, na da Figueira, 77, das I l6h, ate o dia 2l
1.9. Os recursos de serão julgados pela Eleitoral e

2.1. As Assembleias Setoriais serão no dia em locais e publicados em DOM
até o dia 15.05.02 e amplamente divulgados.
2.2. Cada entidade ou movimento poderá Assembleia Setorial.
2.3. Poderão
credenciados

participar das

II - para entidades e movimentos sociais

representantes das entidades ou movimentos sociais
indicados na forma do item 1.3.1.
delegados para a Assembléia Geral, bem como os

vagas serão indicados 05 (cinco) nomes;
vaga serão indicados 03 (três) nomes.

2.4. Cada Assembleia Setorial indicará até 50
candidatos a membro do CMDCA e respectivos de acordo com o seguinte critério:
I - para entidades e movimentos socrars com a02

a 0l
e dos membros do CMDCA serão publicadas em DOM

3. DA ASSEMBLEIA GERAL
3.1. A Assembléia Geral será no dia 09.06.02, local e a ser publicado em DOM ate o dia25.05.02 e amplamente
3.2. Participarão da com direito a todos os eleitos pelas Assembléias Setoriais e,com direito a voz e sem direito no máximo 50 previamente cadastrados em dia elocal a serem divulgados.
3.3. A relação dos eleitos representantes da civil no será publicada em DOM no dia12.06.02.
3.4. A posse dos novos eleitos ocorrerá no 13.06.02. em local e a ser previamente publicado

2.5. As listas definitivas dos delegados
no dia 28.05.02.

IrqJ
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PREFEITURA DO ]I'IUNIGíPIO DE SÃO PAULO
SEGRETARIA DO GOVERNO MUNIGIPAL

ELEçÃO DOS CONSELHETROS REPRESENTANTES
DA SOCIEDADE CIVIL NO CMDCA

1, DOGUmENTAçÃO

NOME ENTIDADE/MOV. SOCIAL

BAIRRO: CEP:
E-lvlAll '

A entidade cópia documentos

1. ESTATUTO
2. COMPROVAÇÃO
3.COMPROVAÇAO

O movimento social dos seguintes documentos:

DE DE 06 (SE|S) MESES

DE

1.

2_ IMENTO DE SUA ANCE DE
DE ATIVI ASSINADO POR 05 MEMBROS, COM FIRMA

eao
edo
com

A

Obs.

2. ESCOLHA DA

1. atendimento socialà
2. defesa dos direitos da
3. estudo, pesquisa e
4- defesa da melhoria condições de da população

5. trabalhadores à guestão

3. DADOS DO RESPOT.SÁVEI PELO C

Nome:

TEL.

t A entidade/movimento indicou seus para a Assembléia Setorial?

Quantos?

Data:
Ass. do Representante da Entidade/Movímento

política na inf. e juv.

dos

LEGAL

Ass. do Funcionário Responsável pelo

END.:


